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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 883/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Vice-Presidente da República, no
exercício do cargo de Presidente da República, restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto
de Lei nº 4.206, de 2020, que “Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que ‘dispõe
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente’, para proibir a realização de tatuagens e a colocação de piercings em cães e gatos,
com fins estéticos”, convertido na Lei nº 15.150, de 16 de junho de 2025.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 17/06/2025, às 20:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6776878 e o código
CRC 74BC7C4C no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001132/2025-37 SEI nº 6776878
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